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ATA DE SESSÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 02/2015 
 
 

PROCESSO: Nº 094/2012 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos 
serviços de reforma, ampliação e modernização do FRISP – Frigorífico de São Paulo, setor 
de pescados da CEAGESP, localizado no ETSP – Entreposto Terminal de São Paulo, 
conforme especificações constantes do ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO. 
DATA DA SESSÃO: 20/10/2015. 
HORÁRIO: 10h30. 
 
 
Às 10h30 do dia 20/10/2015, na sede social da CEAGESP – Companhia de Entrepostos e 
Armazéns Gerais de São Paulo, realizou-se a sessão pública para divulgação da análise 
das Propostas Comerciais – Envelope B, apresentados em razão do certame licitatório na 
modalidade Concorrência em referência. Presentes a Presidente da Comissão Permanente 
de Licitações – Sonia Aparecida da Silva Apostólico; membros – Fernanda Carreiro 
Oliveira da Silva e Maria Valdirene Rodrigues da Silva Carlos, sem licitantes presentes. 
  
Fazendo um retrospecto sobre a última sessão, de 15/09/2015, quando, por determinação 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fl. 1485 e 1486), foram abertas as propostas 
das empresas a seguir relacionadas, cuja sessão foi suspensa para análise das referidas 
propostas: 
 

EMPRESA VALOR DA PROPOSTA COMERCIAL 

CONSTRUMAG PROJETOS E 
CONTRUÇÕES LTDA. 

R$ 7.503.223,75 (Sete milhões, quinhentos e três 
mil, duzentos e vinte e três reais e setenta e cinco 

centavos) 

MULTICON ENGENHARIA LTDA. R$ 8.509.595,41 (Oito milhões, quinhentos e nove 
mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e 

um centavos) 

 
 
Na continuidade, realizada a análise pela área técnica - DEMAN - Departamento de 
Engenharia e Manutenção e por esta Comissão, constatou-se que a Proposta Comercial da  
MULTICON ENGENHARIA LTDA., embora atenda aos demais quesitos do edital, no que se 
refere à proposta, não atende quanto ao valor, visto estar superior ao valor total fixado pela 
CEAGESP, que corresponde a R$ 7.736.070,62 (sete milhões, setecentos e trinta e seis mil, 
setenta reais e sessenta e dois centavos), restando a esta comissão, desclassificá-la. 
 
A mesma análise foi feita da proposta da CONSTRUMAG PROJETOS E CONTRUÇÕES 
LTDA., constatando-se que a mesma atende ao Edital, portanto, cabe a esta Comissão, 
classificá-la, passando à seguinte ordem de classificação das propostas:   
 

EMPRESA VALOR DA PROPOSTA 
COMERCIAL 

CLASSIFICA-
ÇÃO 

CONSTRUMAG PROJETOS E 
CONTRUÇÕES LTDA 

R$ 7.503.223,75 (Sete milhões, 
quinhentos e três mil, duzentos e 
vinte e três reais e setenta e cinco 

centavos) 

1ª classificada 
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CONSITEC ENGENHARIA E 
TECNOLOGIA LTDA 

R$ 7.547.943,33 (sete milhões, 
quinhentos e quarenta e sete mil, 

novecentos e quarenta e três reais e 
trinta e três centavos) 

2ª classificada 

 
 
Ato contínuo, a presidente da Comissão declarou vencedora do certame a empresa 
CONSTRUMAG PROJETOS E CONTRUÇÕES LTDA., no valor proposto de R$ 
7.503.223,75 (sete milhões, quinhentos e três mil, duzentos e vinte e três reais e 
setenta e cinco centavos). 
 
Decorrido prazo para interposição de recurso, os autos do processo serão encaminhados à 
autoridade superior para adjudicação e homologação. 
 
Após a publicação da homologação da licitação, o envelope contendo a proposta comercial 
do licitante inabilitado, não aberto, que está de posse da Comissão Permanente de 
Licitações, ficará à disposição do licitante, pelo período de 05 (cinco) dias úteis. Decorrido 
este prazo, o mesmo será destruído. 
 
Nada mais havendo a tratar, a Presidente deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada 
esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes, cujos autos do 
processo estão com vista franqueada aos interessados. São Paulo, 20 de outubro de 2015. 
 
 
 
 
SONIA APARECIDA DA SILVA APOSTÓLICO                 __________________________ 
Presidente 
 
 
 
FERNANDA CARREIRO OLIVEIRA DA SILVA                __________________________ 
Membro  
 
 
 
MARIA VALDIRENE R. DA S. CARLOS                            __________________________ 
Membro 
 
 
sasa/. 


